
PROCESSO Nº 84891/2011

ASSUNTO
RECURSO  DE  AGRAVO  Nº  232890/2013  (  ADMISSÃO  DE 
PESSOAL  -  REFERENTE  AS  CONTRATAÇÕES 
TEMPORÁRIAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
004/2011

ÓRGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO

AGRAVANTE EDSON PAULINO DE OLIVEIRA

PROCURADORES
MAURÍCIO MAGALHÃES FARIA JÚNIOR – OAB/MT Nº 9.839
MAURÍCIO MAGALHÃES FARIA NETO – OAB/MT Nº 15.436
JOÃO VITOR SCEDRZYK BRAGA – OAB/MT Nº 15.429

RELATOR CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ CARLOS PEREIRA

DESPACHO

Sobrevém os autos Pedido de Vistas e Cópias digitalizada do Parecer 

Ministerial  referente ao Processo n.°  8489-1/2011, referente aos  Atos Admissionais do 

Processo  Seletivo  Simplificado  nº  004/2011,  pela  Secretaria  de  Estado  de  Saúde, 

interposto pelo Sr. Edson Paulino de Oliveira, já qualificado nos autos em epígrafe. 

O  Requerente  informou  o  endereço  eletrônico 

mauricioneto@mauiriciomagalhaes.adv.br para  que  as  requisitadas  cópias  sejam 

encaminhadas.

É o relatório.

Decido.

Ante o exposto com base no Art. 140, § 3º RI-TCE/MT, defiro o pedido de 

cópia  formulado  pelo  Requerente,  concedendo-lhe  cópia  digitalizadas  do  solicitado 

mailto:mauriciomagalhaes@mauiriciomagalhaes.adv.br


parecer n°. 4910/2014 constantes nas folhas de n°. 347 à 355, devendo-se certificar nos 

autos a data do envio das cópias.

Cuiabá, 16 de Dezembro de 2014.

GERALDO LOMBARDI
Chefe de Gabinete

(Portaria nº 001/2014, DOE nº 351, 31/03/2014)


		CONTATO
	2014-12-17T15:23:21-0400
	TRIBUNAL DE CONTAS - MATO GROSSO
	GERALDO LOMBARDI:23463414953
	CONTROLP




